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Resumo 

O estudo tem como objetivo identificar os processos organizacionais e requeridos pelo 

decreto SAC que interagem com um sistema CRM e com a qualidade dos serviços 

prestados por um sistema de call centers. Através de pesquisas e analisando o decreto nº 

6.523/2008 a melhora foi sensível, mas não a qualidade esperada, destacando ainda mais a 

dificuldade que as empresas brasileiras possuem em elevar o nível da qualidade de seus call 

centers.É preciso que os clientes que utilizam esses serviços sejam atendidos de forma a 

satisfazer suas necessidades e sempre que possível resolver seus conflitos e insatisfações e 

para isso sugere-se a constante necessidade de um programa para o capital humano, de 

forma que estejam sempre atentos a novas táticas de lidar com o cliente, aumentando a 

qualidade no atendimento que existe entre cliente e companhia de prestação de serviço. 
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1. Introdução 

O gerenciamento do relacionamento com o cliente é uma estratégia de negócio que 

vai além do aumento do volume de negócios, seu objetivo é incrementar a lucratividade, 

receitas e a satisfação do cliente. Para alcançar estes objetivos as organizações precisam 

utilizar amplamente um conjunto de ferramentas e tecnologias e adotar vários 

procedimentos dirigidos a promover seu relacionamento com o cliente em ordem para 

aumentar as suas vendas (NATH et. al apud SWEENEY GROUP, 2000).  

Assim a temática desse estudo envolve a análise do decreto nº 6523 de 2008 frente a 

qualidade dos serviços de CRM e de call centers nas empresas de serviços brasileiras. 

O escopo desse artigo visa identificar os processos organizacionais e requeridos pelo 

decreto SAC que interagem diretamente com as funcionalidades de um sistema CRM e com 

a qualidade dos serviços prestados por um sistema de call centers. 

A motivação maior e como primeiro aspecto para justificar esta pesquisa foi a 

contemporaneidade, relevância e o tema oportuno para as empresas. Outro aspecto 

identificado, por se tratar de uma recente legislação, há carência de trabalhos científicos e 

acadêmicos no que tange a cobertura do tema no contexto do atendimento legal versus 

tecnológico.  

A problemática do presente estudo se destaca nas seguintes questões: através do 

decreto nº 6.523/2008 os sistemas de CRM e call centers das diversas empresas poderão 

oferecer mais qualidade no atendimento? As atuais empresas brasileiras em sua maioria 

conseguiram boa adequação ao decreto melhorando seus serviços de call centers? 

Diante da atual necessidade das organizações e seus devidos call centers de se 

adequarem ao decreto nº 6.523/2008, o objetivo desse artigo é identificar se um sistema 

CRM e de call centers através de suas funcionalidades é capaz de atender as exigências 

tecnológicas exigidas por este novo decreto e se esse decreto auxilia na melhoria da 

qualidade no atendimento ao cliente através dos call centers. 

A pesquisa terá uma abordagem descritiva, de acordo com seus objetivos, 

apontando características de um fenômeno – analisar o cenário do CRM - Customer 
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Relationship Management – frente ao decreto 6.523/2008 em prol do aumento da qualidade 

nos serviços de call centers. 

 

2. O CRM Operacional 

Um CRM, conforme Pan e Lee (2003) é considerado como uma estratégia de 

negócio fornecedora de integração de cada área da organização tocando o cliente de forma 

especial nos departamentos de marketing, vendas, serviços a clientes, suporte a campo; 

onde irá integrar as pessoas os processos e a tecnologia envolvida. 

Segundo Gartner Group (2006), o CRM pode ser considerado como uma estratégia 

de negócio porque ela está voltada ao entendimento e a antecipação das necessidades dos 

clientes atuais e potenciais de uma empresa. Pedro e Saccol (2009) corroboram com esta 

afirmativa e complementam que o CRM é uma estratégia organizacional que irá dirigir 

planos funcionais e ações em direção a construção de relacionamento e proximidade com os 

clientes. 

No entanto, a parte que interessa ao debate desse estudo é a qualidade nos serviços 

de call center e nesse sentido afunila-se a pesquisa para o CRM Operacional que comporta a 

função de call center dentro de seus aspectos conceituais. 

Assim o CRM operacional como a própria nomenclatura apresenta, representa o tipo 

ou segmento do sistema que contempla o funcionamento dos processos de negócios 

operacionais da organização como por exemplo as tarefas de retaguarda (back-office), o 

serviço de atendimento aos clientes (internos e externos), a automação da força de vendas, 

os processos de marketing e serviços. 

De acordo com Teo, Devadoss e Pan (2006), o escopo do CRM operacional inclui 

subsistemas ou módulos que viabilizam os processos de negócio da organização. Estes 

autores enfatizam que tais subsistemas ou módulos estão relacionados à entrega de serviços 

ao cliente, envolvendo as tarefas e os processos de negócio do back-office como por 

exemplo o processo de serviço de reclamação e/ou atendimento ao cliente. Ainda estes 

mesmos autores ressaltam a importância de relacionar os processos de negócio da 

organização com a entrega de serviços ao cliente.  

Os autores Pepper e Rogers, (2000) e Greenberg (2001) observam que o CRM 

Operacional refere-se aos aplicativos voltados para o cliente. Automação da força de 

vendas, automação de marketing empresarial, são exemplos dos componentes que fazem 

parte do CRM operacional.  
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Ainda estes autores afirmam que uma parte importante do universo dos 

componentes existentes no CRM Operacional, destaca-se os Centros de Interação com o 

Cliente ou Customer Interaction Centers (CIC). Xu e Walton (2005) corroboram com esta 

visão afirmando que um típico CRM operacional contempla o centro de gerência de 

contatos e atendimento a clientes e também à integração ao ambiente Web. Diante desta 

afirmativa, nota-se que apesar da característica colaborativa do CIC, esse componente é 

muitas vezes, considerado parte do CRM Operacional. 

Peppers e Rogers (2004), apontam que os antigos Call Centers deverão evoluir para 

os atuais Customer Interaction Centers, à medida que caminham para uma total integração 

entre os contatos telefônicos e as interações via web, como por exemplo, o tratamento de e-

mail, chat on line, voz sobre IP, entre outras tecnologias que vão surgindo. Os CICs são um 

dos canais de contato mais utilizados pelos clientes, devido a sua conveniência, uma vez 

que estão disponíveis durante os 7 dias da semana, 24 horas por dia (Chang, 2002 apud 

Boon, Corbittt e Parker). 

Do ponto de vista de arquitetura de sistemas Greenberg (2001) enfatiza que na 

essência todos os sistemas CRM Operacionais possuem componentes iguais, porém é de 

suma importância identificar as diferenças entre os vários produtos encontrados no mercado 

e os requerimentos básicos e primordiais dos negócios na qual eles deverão suportar. 

Peter e Rogers (2009) afirmam que a maioria das empresas considera o Call Center 

como um centro de custo e consequentemente tenta continuamente reduzir as despesas a ele 

associado. Mas quando o call center evolui para um centro de interação com o consumidor 

de forma completa, robusta e multicanal, ele se transforma em uma ferramenta de geração 

de lucro mas essa ferramenta jamais pode ser motivo de descontentamento sendo que para 

isso deverá prezar pela máxima qualidade derivando na tão sonhada qualidade no 

atendimento almejada tanto pelas empresas quanto pelos clientes. 

3. Qualidade no Atendimento 

Um dos motivos pelo qual foi estabelecido o decreto nº 6.523 de 2008 é a ausência 

de qualidade nos serviços de atendimento ao consumidor, colocando os serviços de call 

centers como um dos principais ícones das reclamações dos consumidores no Brasil. 

Espera longa, pouco caso com as reclamações, falta de educação e outros pontos são 

os mais alegados quando se fala em ausência de qualidade no atendimento ao cliente. 

Ferreira e Sganzerlla (2000) citam que o conceito de qualidade no atendimento 

espelha a eficiência de toda a empresa mostrando sua cultura, sua integração, suas relações 
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e seu trabalho, focando sua capacidade gerencial, enaltecendo a motivação de seus 

profissionais, e principalmente a consciência da importância do trabalho em equipe. 

Entende-se por qualidade no atendimento ao cliente fazer parte da qualidade dos serviços, e 

em relação a esta qualidade tem-se os seguintes conceitos 

Já no conceito de qualidade no atendimento ao cliente, os estudos de Kotler (2003) 

revelam que atender com qualidade é ouvir o cliente, entender seu lado, saber o que ele 

precisa e gerar satisfação no atendimento dentro do possível. 

Diante de muitos casos onde essa qualidade ao atendimento é deficiente novos 

conceitos são estabelecidos para a gestão empresarial, entre os quais o de que a riqueza e os 

bens organizacionais não são apenas os prédios, móveis, maquinários, etc. Bens intangíveis, 

como o conhecimento que a organização detém por meios de suas pessoas, práticas, 

processos e cultura são considerados fonte de geração de vantagem competitiva. Se as 

tecnologias estão disponíveis a qualquer organização, o diferencial competitivo está nas 

pessoas que compõem a organização, porque são elas que detêm o conhecimento 

(DAVENPORT; PRUSAK, 1998). 

Ao conscientizarem-se da importância do conhecimento, as organizações, como 

forma de se adaptarem à lógica dessa era, promoveram uma crescente valorização das 

pessoas, porque são elas as detentoras do conhecimento (GEUS, 1998). 

Diversos autores, como Ruas (2001), acreditam que para enfrentar os desafios do 

atual contexto, as organizações hoje valorizam mais os programas de treinamento e 

desenvolvimento, como uma ferramenta para geração de vantagem competitiva. Na visão 

de Ruas (2001), profissionais capacitados e engajados com o negócio contribuem 

significativamente para melhoria da vantagem competitiva. Em grande parte, essa melhoria 

dependerá da decisão das organizações em implantarem políticas e programas de 

desenvolvimento para otimizar processos e garantir a eficácia do trabalho. Essas ações 

podem contribuir para a consecução dos objetivos estratégicos e a continuidade da 

organização em ambiente de constantes mudanças. 

Teorias empresariais defendem que treinar e avaliar para verificar resultados são 

ações interligadas e na questão de uma tentativa de avaliação e quase que punição forçando 
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um aumento da qualidade no atendimento dos serviços de call centers, surge o decreto nº 

6523 de 2008. 

4. O Decreto nº 6.523/2008 e a qualidade no atendimento dos call centers no Brasil 

Em 31 de Julho de de 2008, o Decreto nº 6.523/2008 regulamenta a Lei nº 8.078, 

de11 de Setembro de 1990, que fixa as normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao 

Consumidor – SAC por telefone, no âmbito dos fornecedores de serviços regulados pelo 

Poder Público Federal (Financeiros, Essenciais, Transportes e de Saúde) com vistas à 

observância dos direitos básicos do consumidor de obter informação adequada e clarasobre 

os serviços que contratar e de manter-se protegido contra práticas abusivas ou ilegais 

impostas no fornecimento desses serviços, passando a entrar em vigor em 01 de Dezembro 

de 2008. 

Em 28 de Julho de 2009, um ano após a sua vigoração o Decreto 

6.523/2008,conhecido como Decreto SAC, é objetivo de atingimento em grandes 

corporações: das operadoras de telefonia Oi e Claro foram alvo de uma ação coletiva 

movida pela União,Ministério Público e Procons de 24 Estados. A ação prevê uma multa de 

300 milhões dereais para cada empresa. Criado com o objetivo de propiciar aos 

consumidores melhorias na qualidade dos serviços, este decreto estabelece normas rígidas 

para as empresas prestadoras de serviços regulados pelo Poder Público Federal. 

De acordo com Peppers e Rogers (2009), esta ação veio a reforçar mais uma vez, 

queo nome do jogo mudou. Se antes, jogava-se o jogo da “mínima qualidade e retenção a 

qualquer custo”, agora o jogo é o da satisfação e a excelência da experiência do cliente. 

Ainda estes mesmos autores afirmam que, em um mundo conectado não há 

alternativa senão prover atendimento de qualidade superior aos clientes. Investir no 

redesenho e na melhoria contínua da experiência do cliente traz um retorno muito superiora 

qualquer campanha de mídia, pois a imagem da empresa é construída pela opinião coletiva 

de seus clientes e com base em sua experiência individual. Para eles nenhuma empresa 

deveria se pautar apenas por padrões legais para melhorar seu atendimento a clientes e sim 

procurar entender e superar os padrões definidos pela expectativa destes clientes. E por fim 

eles ressaltam que mesmos os setores que ainda não foram afetados pelo Decreto SAC 

precisam ficar atentos, pois a demanda dos clientes – e da Lei – é clara:a qualidade do 

serviço terá que melhorar. 
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De acordo com o Ministério da Justiça (2008), o cidadão que não receber o 

atendimento adequado poderá efetuar a denuncia ao Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor (SNDC), Ministérios Públicos, Procons, Defensorias Públicas e entidades civis 

que representam esta área. 

Para Silva (2008) o artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor, prevê diversas 

formas de sanções administrativas, como multa, suspensão temporária da atividade e 

cassação da licença do estabelecimento. A pena, conforme determina o artigo 57 do 

Código, será graduada de acordo com a gravidade da infração, vantagem auferida a 

condição econômica do fornecedor, em montante não inferior a duzentas e não superior a 

três milhões de vezes a UFIR. Essa multa administrativa não reverte a favor do cliente, e 

sim para fundos governamentais de proteção ao consumidor. 

Além das iniciativas do governo, também percebe-se uma mudança mesmo que 

tímida, no perfil do consumidor final, que se tornou mais exigente e consciente de seus 

direitos a partir da criação deste decreto. 

As empresas deverão reavaliar o posicionamento das áreas de relacionamento com o 

cliente dentro das suas estruturas organizacionais, pois elas trazem informações valiosas a 

gestão do negócio (Valadares, 2008). Ainda Valadares (2008), as empresas estão discutindo 

a parte tecnológica, sem explorar os processos na qual as mudanças não acontecerão em 01 

de Dezembro de 2008 e sim a longo prazo. 

Para Pinheiro (2008) às novas regras do SAC trazidas pelo decreto, em linhas 

gerais,representam uma grande conquista para o consumidor e por outro lado, um grande 

desafiopara as empresas, até porque, em alguns itens, impõe-se uma obrigação maior do 

que a prevista no Código de Defesa do Consumidor (CDC). Em contrapartida esta mesma 

autora ressalta que outra crítica que se faz, é que o decreto não direciona alguns de seus 

dispositivos de acordo com o número de atendimentos diários médios de cada 

empresa,havendo desta forma certa quebra de equilíbrio econômico entre a infraestrutura 

que deve ser criada para atender a nova legislação e o que de fato a empresa possui de 

clientes no Brasil.  

Tal fato já ocasionou a propositura de duas ações judiciais (processo da empresa 

Continental Airlines e American Airlines) perante à Justiça Federal de São Paulo, em que às 

companhias aéreas reclamam a não-aplicação do decreto do SAC, haja vista possuírem 

diminuto número de atendimentos telefônicos diários, não justificando vultosos 

investimentos de infra estrutura e tecnológicos para as novas imposições. Vale ressaltar que 
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em ambos os casos os juízes de primeira instância concederam as liminares requeridas aos 

réus. No entanto, o Tribunal Superior, no caso da Continental Airlines, revogou tal decisão. 

Para Valladares (2008) a preocupação das empresas em um primeiro momento 

estáem adequar-se ao decreto para evitar a imposição de multas, discutindo muito desta 

forma a parte tecnológica e discutindo-se muito pouco a questão dos processos, que de 

acordo com a sua visão é muito preocupante. Ainda este mesmo autor afirma que a revisão 

dos processos não passarão em branco neste novo contexto, pois se as empresas querem 

reduzir realmente os custos de sua operação de atendimento, terão de rever processos e 

procedimentos, muito além da parte tecnológica. 

Xavier (2008) corrobora desta visão e afirma que as mudanças que as organizações 

deverão sofrer serão divididas em duas fases: no primeiro momento as empresas irão 

adaptar-se ao decreto, contratando atendentes e novas posições de atendimento para o seu 

sistema de call center, porém no futuro, esta nova curva de atendimento estará mais madura 

e clara, quando ocorrerão os ajustes no processo da gestão de atendimento. 

Valadares (2008) enfatiza, que para se adaptar ao novo decreto, não é possível 

separar as melhorias tecnológicas com as mudanças gerais dos processos, sendo impossível 

separar as duas coisas, onde tecnologia mais processos bem definidos e recursos humanos 

capacitados e motivados serão a chave do sucesso de um atendimento eficaz. 

Ainda neste sentido Chen e Popovich (2003) vão além, afirmando que somente do 

ponto de vista tecnológico a ferramenta de CRM por si só é incapaz de resolver todos 

problemas de relacionamento entre cliente e organização, onde deverá também existir uma 

abordagem integrada e balanceada entre as três dimensões chaves: Pessoas, Processos e 

Tecnologia dentro do contexto proposto; com a empresa focada no cliente e uma tecnologia 

que suporte as decisões dentro de uma organização interfuncional. Ou seja, a estratégia da 

organização deverá ter o foco principal no cliente, apresentando integração entre os 

sistemas de informação, realizando atividades de forma integrada e também voltada aos 

seus processos. 

Para o âmbito da aplicação, o capítulo I do decreto SAC procura delimitar o 

escopode atuação do decreto, definindo o canal de comunicação entre a empresa e o cliente, 

os segmentos de negócio das organizações participantes, bem como os tipos de demandas 

que deverão ser atendidas e excluídas na sua abrangência. 
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4.1 Da Acessibilidade do Serviço 

 

No quesito da acessibilidade do serviço o decreto SAC prevê ações por parte das 

organizações no sentido de adequarem seus processos com o objetivo de divulgar os 

números telefônicos de acesso aos consumidores, para que estes o alcancem de forma 

rápida e gratuita, visando o esclarecimento de dúvidas e suas demandas. Ainda neste 

contexto são previstas regras para as opções do atendimento telefônico de forma 

eletrônica,a disponibilidade integral do serviço do atendimento ao consumidor bem como 

os canais preferenciais de atendimento às pessoas com necessidades especiais. 

Os seguintes requerimentos são detalhados a seguir: 

 Gratuidade das ligações para os consumidores; 

 O atendimento das solicitações e demandas não deverá resultar em 

qualquer ônus para este consumidor; 

 Haverá a disponibilização ao consumidor do menu eletrônico e todas 

as suas subdivisões com opções para falar com o atendente sobre assunto de 

reclamações, cancelamentos dos contratos e serviços; 

 O fornecedor do serviço ou produto não poderá finalizar o contato 

telefônico com o consumidor até a conclusão do atendimento; 

 O consumidor não necessitará fornecer seus dados pessoais para falar 

com o atendente; 

 Haverá o tempo máximo estipulado de 60 segundos para o contato 

direto com o atendente quando essa opção for selecionada no menu eletrônico de 

atendimento; 

 O SAC deverá estar disponível de forma ininterrupta durante 24 horas 

por dia e 7 dias por semana; 

 Para pessoas que possuem deficiência auditiva e de fala será 

facultado pelas organizações em caráter preferencial um número telefônico para o 

atendimento; 

 O número telefônico do SAC deverá constar de forma clara e objetiva 

nos documentos e materiais impressos entregues ao consumidor no momento da 

aquisição do serviço e durante o seu fornecimento, bem como na página eletrônica 

da empresa na Internet; 
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 No caso da empresa ofertar serviços conjuntamente, o consumidor 

terá garantido o acesso, ainda que por diversos meios a números de telefone e canal 

único que possibilite o atendimento da demanda relativa a qualquer um dos serviços 

oferecidos. 

 

4.2 Da Qualidade do Atendimento 

 

No quesito qualidade do atendimento o governo passa a exigir das empresas 

participantes, princípios da dignidade, boa-fé, transparência, eficiência, eficácia, celeridade 

e cordialidade. É notado neste quesito, exigências no sentido das organizações possuírem 

em seu quadro organizacional recursos humanos treinado e capacitados nas competências 

de atendimento ao consumidor e que visem a resolução e o atendimento das necessidades 

solicitadas por estes. Sigilo, segurança e assertividade perante as demandas dos 

consumidores estão previstos neste requerimento. É notado também neste quesito o uso da 

tecnologia da informação para suportar questões de agilidade no atendimento, segurança e o 

fornecimento do histórico do relacionamento deste cliente com a organização. 

A seguir são elencados os principais requerimentos pertinentes a este quesito: 

 O atendente para exercer suas funções no SAC, deverá possuir conhecimento 

técnico e procedimental para realizar o adequado atendimento ao consumidor em linguagem 

clara. 

 Com exceção dos casos de reclamação e cancelamento dos serviços, o SAC 

garantirá a transferência imediata ao setor competente para o atendimento definitivo da 

demanda, caso o primeiro atendente não tenha essa atribuição. 

 O tempo estipulado para esta transferência é de até 60 segundos. 

 O sistema informatizado deverá garantir ao atendente todo o histórico das 

demandas do consumidor. 

 Deverá existir a preservação e o sigilo dos dados do consumidor, na qual 

serão utilizados exclusivamente para fins de atendimento. 

 Será vedada a solicitação da repetição da demanda do consumidor após seu 

registro pelo primeiro atendente. 

 O sistema informatizado deverá ser programado tecnicamente de modo a 

garantir a agilidade, a segurança das informações e o respeito ao consumidor. 
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 É vedada a veiculação de mensagens publicitárias durante o tempo de espera 

para o atendimento, salvo se houver o prévio consentimento do consumidor. 

 

4.3 Do Acompanhamento das Demandas 

Neste quesito o governo procura dar atenção na gestão dos controles e também no 

acompanhamento de todo o histórico da demanda até a sua resolução final. 

Nota-se também neste capítulo uma acentuada utilização de sistemas informatizados 

que suportarão os controles operacionais, os históricos e os documentos comprobatórios 

perante aos órgãos fiscalizadores e reguladores. Os tópicos abaixo demonstram estas 

necessidades: 

 As demandas e solicitações dos consumidores no início do atendimento 

deverão ser registradas através de registro numérico e sequencial único com o objetivo de 

identificar os atendimentos. 

 Este registro numérico deverá possuir data, hora e o objeto da demanda, onde 

o mesmo será informado ao consumidor durante a fase inicial do atendimento, onde o 

mesmo poderá ser enviado por correspondência ou por meio eletrônico, ficando a critério 

do consumidor. 

 Será obrigatória a gravação das chamadas efetuadas para o SAC pelo prazo 

mínimo de noventa dias, durante o qual o consumidor poderá requerer o acesso ao seu 

conteúdo. 

 O registro eletrônico do atendimento será mantido à disposição do 

consumidor e do órgão ou entidade fiscalizadora por um período mínimo de dois anos após 

a solução da demanda. 

 O consumidor terá o direito de acesso ao conteúdo do histórico de suas 

demandas, que lhe será enviado quando solicitado, no prazo máximo de setenta e duas 

horas, por correspondência ou por meio eletrônico, a seu critério. 

 

4.4 Do Procedimento para a resolução de demandas 

Para este quesito, o governo exige por parte das organizações, procedimentos que 

visem a rápida resolução dos problemas, através do cumprimento dos prazos legais 

estabelecidos, bem como a qualidade das soluções e respostas que deverão ser fornecidas de 

forma transparente e simples ao consumidor. Os seguintes itens constam deste 

requerimento: 
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 As informações solicitadas pelo consumidor serão prestadas imediatamente, 

e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de cinco dias úteis a contar do registro 

inicial da demanda. 

 As respostas do fornecedor será clara e objetiva e deverá abordar todos os 

pontos da demanda do consumidor. 

 Quando a demanda versar sobre o serviço não solicitado ou cobrança 

indevida, os mesmos serão suspensos imediatamente, salvo se o fornecedor indicar o 

instrumento por meio do qual o serviço foi contratado e comprovar que o valor é 

efetivamente devido. 

 

5. Empresas Brasileiras e uma avaliação na qualidade do atendimento frente ao 

Decreto nº 6.523/2008 

Ser uma empresa com bom atendimento ao consumidor, quer seja antes, durante ou 

depois da venda ou prestação de serviços não é uma tarefa fácil. 

Requer treinamento dos atendentes de call center, requer avaliação constante da taxa 

de satisfação dos clientes e principalmente uma constante vigilância nos profissionais que 

trabalham nesse setor. 

Obvio é que não da para agradar a todo mundo, cada consumidor tem uma demanda 

diferente, mas só o fato de não ter que esperar por longos minutos para ser atendido já é 

uma vantagem nesse cenário no Brasil. 

Assim analisando algumas pesquisas no tocante ao cumprimento do Decreto nº 

6.523/2008 frente a empresas brasileiras e a qualidade do atendimento de seus call centers 

foi possível destacar incialmente que após meses da efetivação do tal decreto algumas 

empresas continuam trabalhando para tentar adaptar suas centrais de atendimento, mas 

outras ainda têm um longo caminho a ser seguido para considerarem-se 100% aptas. 

Se, em certas centrais de call centers, a espera para falar com atendentes quase 

acabou, em outras empresas ela continua longa. Mas por outro lado, ficou mais fácil 

localizar a alternativa de “fale com um atendente” e “cancelamento”.  

O Portal Call Center, junto com a revista Consumidor Moderno e a Abrarec – 

Associação Brasileira das Relações Empresa Cliente, analisou o atendimento do call centers 

de 90 empresas de todos os setores regulamentados pelo decreto concluindo que enquanto 
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algumas mudaram o formato do atendimento eletrônico, habilitando opções ou levando o 

cliente diretamente para o atendente, outras não modificaram nada
3
. 

O jornal Diário do Comércio
4
 em pesquisa e reportagem nesse sentido – qualidade e 

adequação dos call centers com o decreto nº 6.523/2008 – conclui que houve sim uma 

sensível melhora no cumprimento da parte mais formal do decreto, em relação a  

objetividade dos menus de atendimento, ao cancelamento e no quesito de falar diretamente 

com uma atendentes “humana”. 

 

Considerações Finais e Conclusão 

Concluiu-se que na atualidade os clientes estão mais exigentes e, consequentemente, 

as empresas estão enfrentando mais dificuldades para desenvolver seus negócios, tendo que 

reavaliar sua forma de atuação no mercado. Não há mais uma plataforma fixa que atenda 

eternamente todos os consumidores. Cada mercado tem diferentes tipos de consumidores 

com diferentes necessidades. A necessidade de conquistar e, principalmente, de manter 

clientes leais está transformando o relacionamento no principal bem da empresa e, portanto, 

vem impulsionando os executivos a repensarem suas estratégias de negócios, com a ênfase 

no serviço e na qualidade  para conseguir a satisfação e a lealdade do cliente à longo prazo. 

Assim é vital que cada vez mais hajam estratégias para reduzir a deficiência no 

atendimento ao cliente elevando a qualidade dos atendimentos através do call center através 

de investimentos amplos e concretos no treinamento dos recursos humanos, preparando-os 

para atender o cliente de forma satisfatória. 

Analisando o cenário do decreto nº 6.523/2008 nota-se que a melhora foi sensível, 

mas não foi a qualidade esperada destacando ainda mais a dificuldade que as empresas 

brasileiras possuem em elevar o nível da qualidade do atendimento de seus call centers. 

É preciso que os clientes de qualquer produto ou serviço que utilizam serviços de 

call centers sejam atendidos de forma a satisfazer suas necessidades e tentar sempre que 

possível resolver seus conflitos, dúvidas e insatisfações e para isso sugere-se a constante 

necessidade de um programa de treinamento maciço para o capital humano para um melhor 

                                                 
3
portalcallcenter.consumidormoderno.uol.com.br 

4
http://www.taubate.com.br/site_novo/noticias/ler_noticia.asp?id=33 
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contato direto com o público, tornando este treinamento obrigatório a todos os novos 

contratados, e efetivando-se uma reciclagem a cada seis meses para funcionários antigos, de 

forma que estejam sempre atentos e alertas a novas táticas de lidar com o cliente, 

aumentando a qualidade no atendimento direito e constante que existe entre cliente e 

companhia de prestação de serviço telefônico para que seu crescimento da empresa sejam 

igual à satisfação de seus clientes. 
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